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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2025-051 SEMED/PMA 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 9/2025-051 

SEMED/PMA 

Data de Abertura: 23/02/2026 às 10h no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, INCLUINDO 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA E SUAS DEMAIS UNIDADES 

ESCOLARES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Jurídico Forma de Adjudicação 

Sim – Decreto Municipal nº 

1.835/2024 
Não 

ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
Por Item 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige amostra? 

Lei nº 

14.133/ 

2021? 

Não Não Não Sim 

Prazo para envio da proposta 

Até 2(duas) horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, para o 

endereço www.portaldecompraspublicas.com.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 

para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2025-051 SEMED / PMA 

EDITAL COM INVERSÃO DE FASES 

Torna-se público para conhecimento dos interessados que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE ANANINDEUA, Órgão da Administração Direta, através dos agentes de contratação designados pela 

portaria n° 02 de 09 de junho de 2025, da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para Sistema de Registro de Preços, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal n° 1.835/2024 e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 23 de fevereiro de 2026  

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

PURIFICADORES DE ÁGUA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA E SUAS DEMAIS 

UNIDADES ESCOLARES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES”, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento do presente processo licitatório será MENOR PREÇO GLOBAL, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – SRP, utilizado para 

compras de modo geral e para contratação e bens e serviços. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, prevalecerão 

as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Portal de Compras Públicas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 

3.12. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e 
lances.  

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, todos os documentos 
de habilitação exigidos no edital, concomitantemente com a proposta comercial completa, em papel 
timbrado, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

4.2.1. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá após o julgamento das habilitações. 

5. DA INVERSÃO DE FASE – HABILITAÇÃO. 
5.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1º da Lei. 
14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO 
DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DO OBJETO DESTE CERTAME.  
 
5.2 A inversão de fases em pregão eletrônico encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente no art. 17, §§ 1º e 3º,  e terá como benefícios a verificação prévia da qualificação 
técnica, jurídica, da experiência e da qualidade dos serviços já prestados pelos licitantes, em busca 
de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de 
evitar mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 
execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, continuando 
a ser menor preço, o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

5.3 A Administração espera poder avaliar a habilitação dentro das exigências do Termo de Referência e 
assim quantificar as empresas que poderão ofertar os lances no certame. A inversão de fases trará 
benefícios para o erário, uma vez que a gestão municipal poderá avaliar com mais critérios a 
habilitação das empresas, com o objetivo de que a sessão de lances seja apenas com empresas que 
realmente tenham capacidade técnica e jurídica compatível com o montante de serviços ora 
apresentados e possam atender a Administração dentro das normas vigentes e cumprir todos os 
prazos do futuro contrato. Não obstante, a complexidade da proposta e sua elaboração de forma 
coerente e exequível são fundamentais para a qualidade dos serviços prestados pelos licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Iniciada a fase de julgamento das habilitações, o pregoeiro poderá verificar se o licitante atende 

às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação expressa 

do licitante no chat do sistema. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

7.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.10.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.10.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.10.1.5. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.10.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.10.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

7.10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

7.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 10 de maio de 1943, 

acompanhado da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas que tratam de Controle de Processos de 

Multas e Recursos, em atendimento a Portaria 667/2021 do MTP, expedida eletronicamente através da 

Secretaria de Trabalho, bem como das certidões de ações trabalhistas física e eletrônica de jurisdição do 

Estado da sede da licitante em nome da empresa e de seus respectivos sócios; 

7.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.2.6. Prova de inscrição Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre 

7.10.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 

prazo de validade nela expresso; 

7.10.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstrações 

contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de caixa e notas explicativas 

assinado por contador e representante legal da empresa devidamente acompanhado do Termo de 

Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, registrado 

na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.10.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
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da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.10.3.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.10.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.10.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.10.3.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

                                 Ativo Circulante 

                              Passivo Circulante 

 

7.10.3.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) % por cento do valor estimado da 

contratação. 

7.10.3.9. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional, e a 

situação financeira relativa a débitos de qualquer natureza, por meio da Certidão Negativa de Débitos 

(CND) emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do Contador/Técnico de Contabilidade, 

conforme estabelecido pela Resolução do Conselho Federal de Contabilidade - CFC nº 1.637 de 07 de 

outubro de 2021. 

7.10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.10.4.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades em características semelhantes 

às descritas no Termo de Referência. 

7.10.4.1.1. A exigência do(s) atestado(s) será restrita às parcelas de valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do 

valor total estimado da contratação, nos termos do art. 67, § 1º da Lei Federal 14.133/2021. 

7.10.4.1.2. O(s) atestado(s) deverão possuir quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento), nos 

termos do art. 67, § 2º da Lei Federal 14.133/2021. 

7.10.4.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de seu CNPJ, 

e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações dos produtos 
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fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para fornecimento, 

consignando que foram plenamente cumpridos. 

7.10.4.2. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem fornecimentos já 

executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 

7.10.4.3. Demais documentações exigidas no termo de referência anexo a este edital. 

7.11 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

 

7.12 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.13 A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 
7.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.15 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

7.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

 
7.17 A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando 

apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, 

por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente público responsável.  

 
7.17.1 A prorrogação do prazo a que se refere o item anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados.  

 

7.18 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

 
7.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.20 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

8. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

8.1. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

8.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

8.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.5. Será vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço. 

8.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico e o envio da proposta pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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9.2. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

9.3.1. Valor unitário e total; 

9.3.2. Descrição detalhada do objeto; 

9.3.3. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital; 

9.3.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência; 

9.3.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

9.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

9.4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em quantidades e qualidades 

exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.7. Será desclassificada sumariamente a proposta inicial que:  

9.7.1. contiver vícios insanáveis; 

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.7.3. apresentar preços inexequíveis; 

9.7.4. apresentar preço cadastrado acima do valor de referência definido para a contratação; 
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9.7.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.8.2. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.10. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um 

real). 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

10.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do 

período de duração de sessão pública.  

10.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

10.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente 

10.10.4.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

10.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.16.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
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10.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.17.1.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

10.17.1.3. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.17.1.4. empresas brasileiras; 

10.17.1.5. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.17.1.6. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

10.18.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação/inabilitação, conforme o caso. 

10.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Conter as características do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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constantes no Termo de Referência; 

11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.3. A proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone 

(atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, bem como nome do proponente ou de 

seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, dados bancários como: Banco, agência, número 

da conta corrente do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

11.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.3. Para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá dispor de 

“CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA). 

12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 
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12.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12.8. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei n° 14.133/2021, as quantidades registradas poderão ser renovadas. 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

13.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

13.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

13.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada 

a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.3.2. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

15.1.4. fraudar a licitação 

15.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br  

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

17.4. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 

por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

17.12.1.1. APÊNDICE I – Endereço e contato das unidades; 

17.12.2. ANEXO II - Orçamento Estimado 

17.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

17.12.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de preços 

17.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato 

18. DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Ananindeua-

PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, 

inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Ananindeua/Pa, 03 de Feveireiro de 2026. 

 

Tatyane Chaves Amaral Valério 

Secretária Municipal de Licitação de Ananindeua 

Matrícula nº 36050-3/3 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, INCLUINDO 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA E SUAS DEMAIS UNIDADES ESCOLARES, PELO 

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNIDADE 

 
QUANT. 

01 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FILTRO PURIFICADOR: 
CONSTRUÍDO COM MATERIAIS ALTAMENTE RESISTENTES E 
RECICLÁVEIS, SEM CONSUMO DE ENERGIA, TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO: Temperatura de operação: 5°C mín. / 50ºC máx. 
Pressão de operação: 19,6 kPa mín./392 kPa máx. 
Dimensionais: 
A: 120 mm - B: 380 mm - C: 342 mm 
D: rosca interna do difusor ½” 
Composição copo e tampa: polipropileno 
Grau de Filtração: 10 micra 
Vazão: 60 l/h 
Peso bruto: 3,03 kg 
Peso líquido: 2,69 kg 
Peso aproximado com água: 4,09 kg 
Dimensionais Emb. AxLxP: 348 mm x 380 mm x 132 mm 
928-0003 - Refil Dual 
Composição: Polipropileno e carvão 
Vazão: 60l/h 
Retenção de Partículas: Classe C 
Com Redução do cloro livre 
Normas e Referências: 
O uso deste aparelho destina-se a águas que atendam a portaria nº 
2914 do Ministério da Saúde. 
Atende as especificações da norma NBR 
16098:2012 

UND 100 

1.1 Após consulta ao catálogo de compras, não foi identificado código CATMAT/CATSER compatível com 

a descrição do item a ser licitado. Diante disso, a fim de evitar o uso de código genérico que possa gerar 

inconsistências, optou-se por não indicar código CATMAT/CATSER para o serviço descrito. 

1.2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de que 

tratam a Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2023. 

1.3 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO em sua forma eletrônica, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, para atender o 

disposto no art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal 11.462/2023, Decreto Municipal nº 

1.835/2024 e demais normas vigentes. 

1.4 A quantidade do objeto deste contrato é referente ao período de contratação de 12 (doze) meses. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Nos termos do Estudo Técnico Preliminar produzido realizado pela SEMED/PMA, que aponta a 

necessidade de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, 

INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, objetivando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

2.2 A Contratação será procedida por meio PREGÃO em sua forma eletrônica, pelo SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para atender o disposto no art.  40, I e II da 

Lei nº 14.133/2021, art. 19 da lei Municipal nº 3.294/2023, Decreto Municipal nº 1.835/2024, Decreto 

Federal 11.462/2023 e demais normas vigentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Celebração formal de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE 

ÁGUA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, visando atender às necessidades da Rede 

Municipal de Educação de Ananindeua. 

3.2 Considerando a solução escolhida, verifica-se que se tratam de produtos comuns, conforme previsto 

no inciso XIII, art. 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que as especificações adotadas 

são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade 

dos itens que esta Administração pretende adquirir. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 O requisito primordial da contratação é o cumprimento por parte da CONTRATADA em atender as 

especificações do Edital e seus anexos, para plena execução do objeto contratado, visando promover 

uma melhor segurança perante aos nossos alunos, e atendendo as necessidades da Rede Municipal de 

Educação – RME. Para que isso seja possível, a empresa deve cumprir com condições indispensáveis: 

a) Fornecer os produtos em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos produtos, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da requisitante, inerentes ao objeto da presente licitação;  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

e) Subcontratação, não será admitida.  

f) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia;  

g) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
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h) Fazer o transporte dos produtos seguindo as normas adequadas relativas a embalagens, volumes e 

outros. 

4.2. Para fornecimento dos serviços relacionados na requisição de necessidades, supra indicadas, os 

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3. Os produtos deverão ser obrigatoriamente de 1ª (primeira) qualidade e estarem de acordo com as 

normas técnicas e especificações técnicas determinadas pela SEMED. 

4.4 Os materiais deverão ser novos e entregues em suas embalagens originais lacradas, se for o caso, 

de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e integridade, devendo ainda estar 

acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, protegendo o produto durante o transporte 

e armazenamento, com indicação do material contido, volume, data de fabricação, fabricante, 

procedência, bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

4.5 Ademais, as entregas dos produtos se darão de acordo com as necessidades da Administração, não 

podendo a empresa vencedora apresentar na entrega do produto embalagem aberta ou danificada. 

4.6. A entrega dos objetos desta licitação será no prazo máximo 10 (dez) dias a partir do recebimento 

da Autorização de Fornecimento. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.  

4.7 Os materiais deverão ser entregues/instalados nas escolas da Rede Municipal de Ensino de 

Ananindeua (APÊNDICE I), o horário de entrega do objeto deverá ser de 2ª feira a 6ª feira, das 08:00 as 

14:00. 

4.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

5.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.2  Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações; 

5.3 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas dependências para a execução 

do contrato; 

5.4 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da licitante vencedora; 

5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

5.6 Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto;  

5.7 Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela CONTRATADA; 
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5.8 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.9 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

5.10 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na execução dos 

serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

5.11 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

6. DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 

6.1 Fornecer os serviços de forma integral em até 10 (dez) dias a partir emissão da ordem de serviços nas 

unidades;  

6.2 Responsabilizar-se, integralmente pela execução dos serviços, conforme legislação vigente. 

6.3 A CONTRATADA deverá executar os serviços especificados neste termo sob a supervisão da equipe 

técnica da SEMED; 

6.4 Assegurar à CONTRATADA, livre acesso aos equipamentos e instalações da unidade. 

6.5 A CONTRATADA deverá possuir sistema de abertura de chamados funcionando em horário comercial, 

disponibilizando atendimento direto e com protocolos; 

6.6 A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos 

necessários à prestação do serviço; 

6.7 Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos 

pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as 

disposições da Lei n°8.078/90 (Código de defesa do consumidor). 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os serviços de locação, bem como de manutenção abrangem a assistência técnica preventiva e 

corretiva, inclusa as peças e a mão de obra necessária e à sua substituição; 

7.2 A assistência técnica preventiva terá periodicidade TRIMESTRAL, nos locais onde se encontram os 

equipamentos, consistindo em revisão geral, limpeza interna e externa; 

7.3 Assistência técnica corretiva deverá ser executada todas as vezes que os equipamentos 

apresentarem qualquer defeito ou mau funcionamento; 

7.4 O atendimento dar-se-á no local em que estiverem instalados os equipamentos, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do chamado técnico; 

7.5 O controle dos chamados e serviços prestados deverá ser feito por meio de fichas de Ordem de 

Serviço, nas quais deverá constar, ao menos: Data e horário da abertura do chamado; Motivo do 

chamado; Data e horário do atendimento; Serviços realizados; Nome do técnico que prestou o 
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atendimento; Nome do funcionário da Contratante que acompanhou a execução dos serviços. 

7.6 Os serviços deverão ser executados por funcionários credenciados e especializados, uniformizados, 

portando crachá da empresa, respondendo a CONTRATADA pelos danos ou prejuízos que possam por 

eles vir a ser causados. 

7.7 Nas Unidades elencadas a CONTRATADA se responsabilizará pelos serviços de manutenção 

preventiva e corretiva: 

7.8 Sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 

apresentação de relatórios de cada etapa dos serviços. 

7.9 Responder à CONTRATANTE, quando diretamente procurado por este, obrigando-se a informar, 

explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua solicitação. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto no 11.246, de 

2022, art. 22, III); 

8.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 
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2022, art. 22, V) 

8.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 

11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, 

II) 

8.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 

8.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV) 

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, 

art. 21, III). 

8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

8.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

8.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.049/2025- SEMED/PMA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.051 SEMED/PMA 

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2025.051 SEMED/PMA                                                                        28 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9. DO PAGAMENTO   

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega das ordens de serviços, 

nota fiscal/fatura e recibo definitivo, devidamente atestado pelo setor competente da SEMED. 

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento 

MENOR PREÇO GLOBAL.  

10.2. O critério de julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes será menor preço GLOBAL, 

uma vez que a Administração Pública Municipal  possui um corpo de servidores reduzido, assim, o 

gerenciamento de um contrato com todos os itens do grupo se torna muito mais vantajoso para a 

Administração, do ponto de vista de suas necessidades administrativas e operacionais, sendo selecionada 

a LICITANTE que apresentar o Menor Preço Global, desde que observados os valores unitários de 

referência do item, que também são considerados preços máximos.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentaria 

própria, previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Educação de Ananindeua/PA para o exercício 

do ano de 2025. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento.  

12. DO RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
12.1 O servidor fiscal do contrato será designado através de portaria, para fiscalizar integralmente a 

execução do presente contrato, em observância a regra plasmada no artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 
Ananindeua/PA, 23 de outubro de 2025. 

 
 
 

Hevyla Borges 
Núcleo de Termo de Referência – NTR/SML 

Matrícula 46407-4/1 
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APÊNDICE I 

ENDEREÇO E CONTATO DAS UNIDADES 

Nº Unidade de Ensino Gestor 
Telefone 
Gestor 

Endereço 

1 CMREI Celia Nazaré Aleixo Ribeiro Giane Alice           Ribeiro Lima 98936-6072 Av. Arterial 5, Cidade Nova 7, nº 24 Coqueiro 

2 CMREI Girassol Silvia Santos de Lima 98321-9125 
Rua Amor Perfeito - Pass 06 Conj Girassol 

Águas Brancas 

3 CMREI Gunnar Vingren Gabriela Fernanda Lobato de Souza 99817-5372 AV. Principal, Conj Sabiá 40 horas 

4 CMREI Irmã Dulce Ana Rute Santos Alves 98859-6619 Rua Osvaldo Cruz , s/nº aguas lindas 

5 CMREI Maria Alzenira P. Canavarro Marcia Cristiana dos Santos Pantoja 98451-1241 Rua Raimundo Oliveira, Al. João Paulo II s/nº  

6 CMREI Marighella Edilene dos Anjos Machado 98019-7394 Rua Carlos Marichella s/nº Aura 

7 
CMREI Profa. Ana Lucia da Silva 

Almeida 
Luciana da Silva   Dalmacio 98036-9616 Rua 3 s/n Conj Julia Sefer 

8 CMREI Sebastiana de Paes Barreto Isdalina Santos Pereira 98167-0514 Rua Socilar 02 - 146 Pedrerinha 

9 CMREI Uirapuru Andreza Anne Costa Raposo Lima 98230-2602 Av Central, Rua sn 07 - Conj.Uirapuru 

  

10 CMREI Valdete Lima Pinto Cintia Ventura Scalabrini Aires 99961-4157 Rua Rio Solimões, Pass Arame, Conj Paar s/nº 

11 CREI Essencia Anani Sara de Souza Almeida Silva 98155-3345 Rua Vitória S/N Distrito Industrial 

12 EMEF Aimee Semple Mcpherson Leonardo Almeida Bahia 99977-4685 Trav We 19, Conj.Cidade Novan III Coqueiro 

13 EMEF Amélia Reis Freitas Joaceli Vitelli Valente 

98543- 

Rua Nova Itabira, Pass. Bom Sossego, s/n 
CENTRO 

9063/ 

98492-9653 

14 EMEF Amma Maria Quiteria das C. Ataide 99120-2096 Trav. WE 32, S/Nº - Cidade Nova 4 

15 EMEF Andre Avelino Piedade Edcarlos Vilhena C. 98386-5196 Rua 02 de Junho, 79 Aguas Brancas 

16 EMEF Antônio Teixeira Gueiros Nadia Furtado P. de Souza 98166-8683 Cj Stelio Maroja, we-06 Coqueiro 

17 EMEF Belo Saber Ananin Laihane L. da S. França 99314-0085 Rua 04, s/nº - Conj Julia Seffer 

18 EMEF Drº Benedito Maia 
Fabricio Briglia Pereira 

99986-0374 Cj Abelardo Conduru, Rod. Mário Covas-Q: 15 

(Responsável) 

19 EMEF Cândida Santos de Souza Fernando Augusto R. Costa 98417-7378 Av. Zacarias de Assunção Distrito Industrial 

20 
EMEF Centro Educacional Michele Silva 

98923-1481 
Passagem Santa Clara, 72 

Brasileirinho Nunes 40horas 

21 EMEF Clodomir de Lima Begot Jacirema do Carmo Silva 99111-7831 Conj Guajará I, Trav. 62, nº 2022 

22 EMEF Clovis de Souza Begot 

Loudes do Socorro S. da Silva 98583-6026 Rua Osvaldo Cruz , s/nº aguas indas 

22. 
Anexo I - Amalindas 

1 

22. Anexo II - Clodomir Begot 

23 EMEF Damas Salesianas Maria do Socorro Silva 98189-4834 Rua Zumbi dos Palmares 1, s/nº Aura 

24 EMEF Evangelho Quadrangular 
Karla Rejane S. 

99963-5789 
Rua Jardim Providência, 95 

dos Reis Águas Lindas 

25 EMEF Frederico Santos de Souza Neila do Socorro 98016-5779 Rua Valdomiro Souza, s/nº 
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B. de Carvalho 

26 EMEF Geraldo Manso Palmeira Jose Manoel de S. Oliveira 98269-1124 Cj Val Paraíso, R Igarapé 

27 EMEF Heliolândia Maria do Carmo Silva Santiago 985944152 

Rua Coronel Gomes , 20 Distrito 

Industrial 

28 EMEF Hermínio Calvinio Filho 

Lissandra Moreira P. Goes 98712-2720 
Rod. dos trabalhadores – q: 182/nº 140 

Coqueiro 

28. 

Anexo Herminino Calvinho Filho 

1 

29 EMEF Hidelgarda Caldas de Miranda Dheymison Moreirs 98300-9778 Rua Principal do Curuçambá 

30 EMEF Instituto Nª. Srª. Auxiliadora Arlene da Silva Nunes 98113-5448 Cidade Nova VI, WE 70, 752 coqueiro 

31 EMEF Jardim Amazônia Katia Zanandrea Melo do N. Sousa 98163-2634 
Cj. Jardim Amazônia I, Tv. M, nº 40 Aguas 

Brancas 

32 EMEF João Nunes de Souza 

Josiane da Silva Aquino 98561-3255 Passagem Santa Terezinha, 20 Coqueiro 

32. 
Anexo João Nunes de Souza 

1 

33 EMEF João Paulo II Maria Dinair G. Rodrigues 98711-7670 Trav 72, s/nº - Cidade Nova 6 Coqueiro 

34 EMEF João Rafael Cardoso Teixeira Adriane de Jesus Serra Bogea 98902-5807 Av. Ricardo Borges sn Guanabara 

35 EMEF José Maria Morais e Silva Phamella dos Santos Cascais 
98100-5599 

Br 316, km 08, s/nº 

/ 3263-3263 

36 EMEF Júlia Barbalho 

Diene Ellen Amador dos 98912-6543 Cj. Jaderlândia I– R.S. Benedito - 

36. 

Anexo Combat 

1 

37 EMEF Laércio Wilson Barbalho Fernanda de Oliveira Oliveira 98561-4106 
Cj Roraima Amapá, Rua Ferreira Gomes – 

Estrada do Curuçambá 

38 EMEF Liberdade 
Darlene Maria Gaspar Aquino 

98087-1272 Rua Eucilândia, 30 Icui Guajara 

(Responsável) 
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39 EMEF Machado de Assis 

Jomarlinda do N. Quaresma dos S. Martins 98052-8658 Rua Oséas Silva, 386 Guanabara 

39. 
Anexo Cristo Rei 

1 

40 
EMEF Manoel Gregório Rosa Filho - 

(Quilombola - Abacatal) 
Elisangela Seabra Cardoso 99188-1378 Entrada do Aura, KM – 8 Aura 

41 EMEF Manoel José Sanches de Brito Selma Helena Marinho de Souza 98156-8379 Pass. Iracema UNA 

42 EMEF Manoel Lobato Maues Regina Celli Santos Alves  Passagem Jardim II, SN - levilandia 

43 EMEF Maria Creuza de Souza Laisa Suelen Melo Costa 98032-8425 AV Arterial 5-A, S/Nº CN VI Coqueiro 

44 EMEF Maria do Carmo Monteiro 
Ana Paula Vasconcelos 9198988-

6080 
Cj Jardim América – R. Paraguai- Mário Covas 

Aguiar 

45 EMEF Maria Emília Antunes Ana de Fatima R. Ferreira 98057-1317 1ª Rua Rural – Heliolandia 

46 EMEF Maria Estelita Barbosa da Silva Abimael Barbosa da Silva 

98449- Trav. Mexicana com Rua Azaléia 

3941/98455 - Conj Girassol Aura 

-9797  

47 EMEF Monte Sião Sheila Maria Moutinho Pinto 98894-1854 Rua João Bastos s/curuçamba 

48 EMEF Nelson Pereira Dias Afra Maisa Jose da Silva 98107-7621 AV Governador Hélio Gueiros, S/Nº 40 horas 

49 EMEF Nilce Alves Branco Suelen Patricia Oliveira dos Santos 985108116 Cj Cohab, Tv 02 de Junho Aguas Brancas 

50 EMEF Nova República Idala Brena da Silva Lima 98453-4855 Rua Nova República s/n UMA 

51 EMEF Nova União 
Antonia Keila Lucio da Costa 

99808-3451 Pass. Luzia S/N - Jiboia Branca / 40 horas 

(Gestor Interino) 

52 EMEF Novo Brasil Vanusa Maria Alves da Silva 98234-5396 
Inv. Lago azul – Rua Fernando Velasco s/n–

Cidade Nova III 

53 EMEF Novo Cristo 
Antonio 

98503-9639 Rua da Paz, S/Nº - Uarislândia Icui Laranjeira 

Leornardo da Cruz Santos 

54 EMEF Novo Tauari 
Jacirema Veloso 

98276-6002 Rua Santa Maria s/n Icui Guajara 

L. dos Santos 

55 
EMEF Núcleo de Estudos Oliveira - 

NEO 
Leonice de Oliveira de Castro 98148-2794 Conj. Paar, Trav Amatuara qd. 42, s/nº 

56 EMEF Padre Gabriel Bulgarelli 
Carlos Rogerio de 

99165-9391 
Estrada do Maguari – Centro Av. Cláudio 

Saunders 67.015-452 

S. Monteiro 

57 

EMEF Padre Pietro Gerosa 

Ocirema Amaral Cardoso 98166-6577 Br 316, Estrada do Aurá, s/nº 

Anexo Igreja Batista 

58 
EMEF Profª Adelina Lucia de Sousa 

Rodrigues 
Helen Jéssica da Silva Rocha 98190-8499 Transcoqueiro, RUA DO FIO, 08 
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59 

EMEF Profª Lucia Wanderley 

Joao Paulo da Rocha Lima 
98753-

7843/98116-
1983 

Br 316, Rua da Pedreirinha, s/nº Guanabara 

Anexo Raimunda Sarmento 

60 EMEF Raul Vicente Ana Gisele Pimentel Lima 98413-1551 Rua José Marcelino de Oliveira Centro 

61 EMEF Santa Inês Beatriz Alcina Bastos 

98513- 

Br 316 km 08 - Anunciação 

5176/98059 

-1647 

62 EMEF Santa Margarida Antioquia Psidia 
Debora Karoline 

98819-2181 Rua F, 20 40 horas 

R. do Nascimento (Gestor Interino) 

63 EMEF Santa Terezinha Hedda Castro Hartery 98971-0000 Pass. S.Pedro sn Coqueiro 

64 

EMEF São Judas Tadeu 

Karla Kathlin Reis Tavares 98254-9417 
Rua São Judas Tadeu – BR-316 – km 07 – Cj. 

Julia Seffer 

Anexo São Sebastião 

65 EMEF São Paulo 
Renata do Socorro de B. 

98190-8159 Rua b, 27 – Jaderlândia II 

Lima 

66 EMEF Saré Heliana Freitas dos Santos 98877-6602 
Cj Heliolândia II – Pass. São Domingo Distrito 

Industrial Saré 

67 EMEF Senador Alvaro Adolfo 
Carmen Lucia da 

98142-4391 Rua Magalhães Barata nº 276 Guanabara 

R. Maranhão 

68 

EMEF União e Fraternidade 

Deuza Maria Lopes de Brito 98853-2509 
Cidade nova IV – we 42 – Jd Falcolândia -

Coqueiro 

Anexo Deus Proverá 

69 
EMEF Vereador Manoel Fernandes de 

Oliveira 

Brenda de Cássia 
98541-5423 Al. Vila Nova – Cidade Nova II 

S. de Oliveira 
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70 EMEF Waldemar Mendes 

Elisabeth Cristina Cardoso Gaia 98115-6702 Rua Icuí – Icui Guajará 

70. 
Anexo Clube de Mães 

1 

71 EMEF Yacta Rebelo 

Márcio Oliveira da S. Gomes 98911-8411 Inv. Park anne – Julia Seffer 

71. 
Anexo Moara 

1 

72 EMEIF Cel. Flaviano Gomes Katia Gleice de Araujo Bastos 99608-8785 4 Rua Rural, 17A - Distrito Industrial 

73 EMEIF Domiciano Farias 
Aureliano Rocha 

99917-2909 Ilha de Igarapé Grande – S. Paraíso 

R. da Costa Junior 

74 EMEIF Eduarda Teixeira Pereira Ruy Guilherme Sousa da Silva 98762-7099 Rua José Marcelino de Oliveira 331 Centro 

75 EMEIF Mãos Cooperadoras Maria Edicleuma Chaves Nogueira 98949-6011 Rua São Pedro sn Coqueiro 

76 EMEIF Profª. Raimunda Pinto Siany Ribeiro B. de França 
98511-7869 Estrada do 40 hrs – Rua do Icuí- Guajará 

67.000-100 

/99985- 6220 

77 EMEIF São Geraldo 
Rosânia do Socorro G. Campestrini 

98186-5482 

39 nº 19 – Conjunto Geraldo Palmeira, Bairro 
Distrito 

(Responsável) Industrial. 

78 
UEI Ana Maria da Silva Souza 

(EcoEscola) 

Bianca Dianir do Nascimento 
98164-4942 Estrada da COPEM, S/Nº Icui Guajara 

Machado 

79 UEI Antonio Wilson Alves Ana Cristina Silva Macedo 98641-8680 Conjunto Julia Sefer, Rua 14 – Aguas Lindas 

80 UEI Bem Viver 

Patrícia Kelly da 

98877-6050 

Residencial Bem Viver), 

Silva Resque Campos 
localizado na Rua das Orquídeas, Rua D, 

Bairro do Aurá 

81 UEI Casa Espiritual Denilma Cristina Lobato Santos 98805-8986 Av. Hélio Gueiros, S/Nº 40 horas 

82 UEI Curuçamba Gisele Divina Lima Gibson 98366-6357 

Estrada do Curuçambá S/N - 67146-263, em 
frente ao 

Hidelgarda Caldas 

83 UEI Elcione Barbalho Angela Cristina Lopes Rosário 98484-1719 Cid. Nova VIII, Av. Providência Coqueiro 

84 UEI Irmã Nair Bezerra da Trindade Rosinete Bastos 98892-2004 Rua Parabor, s/nº Guanabara 

85 UEI Jader Barbalho 
Denilda 

98331-7445 Cid. Nova VIII, we-45 – Av Providência 

Cavalcante Ferreira 

86 UEI Paulo Fernandes Filgueiras Macedo Eliane Medeiros da Silva 98858-2079 Conjunto Geraldo Palmeira, 22 

87 UEI Pequenos Ananis Helen de Sousa Bringel 95254-8426 Cid. Nova VI – WE – 75 Coqueiro 

88 
UEI Profª Ariete de Oliveira da Silva 

Leitão 
Cleunilma Teixeira Santos 98355-1687 Passagem São Pedro S/N - Curuçambá 

89 UEI Profª. Lia Madalena Leal Cassia Suelen Moraes Alcantara 98223-5189 Estrada do Icuí Guajara - Rua R 
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90 UEI Sementes de Anani Elaine Helena de Souza Siqueira 98086-2922 Cid. Nova III – WE- 11 – Rua do Fio 

91 UEI Unidos Venceremos Lorena da Silva Benicio da Gama 98831-0002 
Conj. Roraima Amapá, Rua Beira rio, 3 qd 73 

Curuçamba 

92 UEI Vereador Celso Coelho Ana Maria B. Barcelos 

98523- 

Ruas das Trombetas S/Nº Pc. Ao Campo do 
Urubu Curuçamba 

3992/ 

98966-7433 

93 UEI Vereador Sebastião Alves de Souza Jucileia Maria Correa Silva 98536-2337 RUA TAPAJÓS, S/Nº Jaderlandia 

94 UETI Vereador Aureliano Costa Regina de Nazaré Oliveira de Sena 98707-2924 
PASS Cabral – Estrada do Icui , Próximo a 

Praça/ Icui Guajara 
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ANEXO II  

ORÇAMENTO ESTIMADO 

Item Descrição UND QTD 
QTD 

ANUAL 
PREÇO 

UNIT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE FILTRO 
PURIFICADOR: CONSTRUÍDO COM 
MATERIAIS ALTAMENTE 
RESISTENTES E RECICLÁVEIS, SEM 
CONSUMO DE ENERGIA, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 
Temperatura de operação: 5°C mín. / 
50ºC máx. 
Pressão de operação: 19,6 kPa mín./392 
kPa máx. 
Dimensionais: 
A: 120 mm - B: 380 mm - C: 342 mm 
D: rosca interna do difusor ½” 
Composição copo e tampa: 
polipropileno 
Grau de Filtração: 10 micra 
Vazão: 60 l/h 
Peso bruto: 3,03 kg 
Peso líquido: 2,69 kg 
Peso aproximado com água: 4,09 kg 
Dimensionais Emb. AxLxP: 348 mm x 
380 mm x 132 mm 
928-0003 - Refil Dual 
Composição: Polipropileno e carvão 
Vazão: 60l/h 
Retenção de Partículas: Classe C 
Com Redução do cloro livre 
Normas e Referências: 
O uso deste aparelho destina-se a 
águas que atendam a portaria nº 2914 
do Ministério da Saúde. 
Atende as especificações da norma 
NBR 16098:2012 

UND 100 12 
R$ 

696,00  
R$ 69.600,00  R$ 835.200,00 

VALOR TOTAL R$ 835.200,00 
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _____/202X 
(Processo Administrativo n° _____/202X) 
 
Proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico SRP nº _____/_______/202X 
 Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone __________, e-mail __________________   
Representante: 
 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA E SUAS DEMAIS UNIDADES ESCOLARES, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 

ITEM 

DESCRIÇÃO Quantidade 
Valor 

unitário 
Valor 

mensal 
Valor 
anual 

(A) (B) (C) 
(D) = (B x 

C) 
(E) = (D x 

12) 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

VALOR TOTAL  R$ 

 
VALOR TOTAL ANUAL (R$): _____________________ (por extenso) ____________________ 
 
Conta para pagamento: Banco:         , Ag:  ____      , C/C   _______ 
Validade da Proposta:  dias (não inferior a 60 dias); 
 
Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a qualquer título 
posteriormente, observadas ainda as isenções previstas na legislação. 
 
Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital e seus Anexos. 
 

Ananindeua (PA), _____ de __________ de 202X. 
 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da empresa) 

 
 
 

PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 
Processo nº 12.049/2025 SEMED/PMA 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2025.051 SEMED/PMA 
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP 
n.º 9/2025 - 051 SEMED/PMA. 

 

No dia XX de XXX de 2025, o Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, CNPJ: 06.078.493/0001-69, 
sediada na Rodovia BR 316, Km 03, Rua Magalhães, nº 26, Guanabara, Ananindeua/PA, neste ato, 
representada pelo Secretária Municipal de Educação Sra ANA PAULA FERNANDES RENATO, e de outro 
lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XXXXXXXXXXXX, nos termos 
do Decreto Municipal 1.835 de 20 e março de 2024 e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 9/2025-051 SEMED/PMA, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 
n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE PURIFICADORES DE ÁGUA, INCLUINDO INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, 
REDISTRIBUIÇÃO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA COM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 
E SUAS DEMAIS UNIDADES ESCOLARES, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, especificados nos 
lotes discriminados no Termo de Referência, anexo no edital de licitação nº 9/2025-051, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITANTE: 
CNPJ/MF Nº: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE LEGAL:  – CPF Nº:  
ENDEREÇO:  
E-MAIL:  
TELEFONE:  

Item Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

        

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação.  

Item 
Descrição 

do Item 

Quantidade 

Valor Unitário 
R$ 

Órgão 
Gerenciador e 

Órgãos 
Participantes 

Total Registrado e 
Limite de adesão 
por Entidade Não 

Participante 

Limite 
decorrente de 

adesões 

      

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
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de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços (ARP), 
conforme está disposto no art. 22 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de Ananindeua, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, conforme preceitua o art. 

21 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 

e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada digitalmente, nos termos da legislação em vigor, 

conforme preceitua o art.9º, parágrafo 2º do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão ou entidade gerenciador(a) convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá ao 

cancelamento do preço registrado na ata de registro de preços (ARP), nos termos descritos no art. 29 do 

Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador(a) comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços (ARP), para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciador(a) e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 

no art. 27 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o órgão ou 

entidade gerenciador(a) convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciador(a) procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços (ARP), e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa à Administração Pública Municipal. 
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

7.1.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.1.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.1.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.1.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 35 do Decreto nº 1.835 de 20 de março de 2024. 

7.1.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.1.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

7.1.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no art. 25 do Decreto nº 1.835 de 

20 de março de 2024.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 

nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 

do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 

 

ANANINDEUA-PA, __ de __________ de 202X. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° XX/202X QUE ENTRE SI CELEBRAM DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR MEIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ANANINDEUA E DE OUTRO A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
Pelo presente instrumento, MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, 

sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua/PA, inscrita no CNPJ sob o n. 

05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, 

CNPJ/MF n.º 06.078.493/0001-69 e FUNDO DE MAN. E DES.DA EDUC.BASICA E DE VAL PROF EDU-

FUNDEB, CNPJ/F n.° 29.468.038/0001-75, com sede localizada à Rodovia BR 316, Km 03, Rua 

Magalhães, nº 26, Guanabara, Ananindeua/PA, CEP: 67010-571, neste ato, representada pela Secretária 

Municipal da Educação, Profª. Ana Paula Fernandes Renato, brasileira, carioca, portadora da Carteira de 

Identidade n° 1484306 PC/PA, inscrita no CPF/MF n.° 002.659.167- 71, residente e domiciliada no conjunto 

Pedro Teixeira II, Rua B, n° 16 Rua, Bairro do coqueiro, na Cidade de Belém/PA, a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 

doravante denominada por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de 

PREGÃO N° XXXX - SEMED, tendo em vista o que consta no processo administrativo n° 12.049/2025 – 

SEMED е em observância às disposições da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, 

e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam 

a cumprir: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de procedimento 

de Pregão n° XXXXX- SEMED, sob a égide da Lei nº 14.133/2025, e suas alterações posteriores as quais 

amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

locação de purificadores de água, incluindo instalação e desinstalação, redistribuição, assistência técnica 

com manutenção corretiva e preventiva, no âmbito das exigências solicitadas pela Rede Municipal de 

Ananindeua – SEMED/PMA nas Escolas da Rede Municipal de Ensino – RME e na Secretaria Municipal 

de Ensino de Ananindeua – SEMED, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Parágrafo primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá ser assinado 

de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, para prestação de contas 

junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na Resolução n 11.535/ТCM/PA, de 01 de julho 

de 2014, publicada em diário oficial do estado em 03 de julho de 2014. 

Parágrafo segundo: As especificações e quantitativos constam no Termo de Referência em Anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

Parágrafo Primeiro: As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global em R$ XXXXXX para 

todos os efeitos legais e jurídicos. 

Parágrafo Segundo: O preço para a execução do fornecimento é o apresentado na Proposta da 

Contratada, devidamente aprovada pela Contratante. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: Os serviços de locação, bem como de manutenção abrangem a assistência técnica 

preventiva e corretiva, inclusa as peças e a mão de obra necessária e à sua substituição; 
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Parágrafo Segundo: A assistência técnica preventiva terá periodicidade TRIMESTRAL, nos locais onde 

se encontram os equipamentos, consistindo em revisão geral, limpeza interna e externa; 

Parágrafo Terceiro: Assistência técnica corretiva deverá ser executada todas as vezes que os 

equipamentos apresentarem qualquer defeito ou mau funcionamento; 

Parágrafo Quarto: O atendimento dar-se-á no local em que estiverem instalados os equipamentos, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do chamado técnico; 

Parágrafo Quinto: O controle dos chamados e serviços prestados deverá ser feito por meio de fichas de 

Ordem de Serviço, nas quais deverá constar, ao menos: Data e horário da abertura do chamado; Motivo 

do chamado; Data e horário do atendimento; Serviços realizados; Nome do técnico que prestou o 

atendimento; Nome do funcionário da Contratante que acompanhou a execução dos serviços. 

Parágrafo sexto: Os serviços deverão ser executados por funcionários credenciados e especializados, 

uniformizados, portando crachá da empresa, respondendo a CONTRATADA pelos danos ou prejuízos 

que possam por eles vir a ser causados. 

CLÁSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: Nas Unidades elencadas a CONTRATADA se responsabilizará pelos serviços de 

manutenção preventiva e corretiva: 

Parágrafo Segundo: Sanar eventuais irregularidades ou correções apontadas pelo CONTRATANTE 

quanto à apresentação de relatórios de cada etapa dos serviços. 

Parágrafo terceiro: Responder à CONTRATANTE, quando diretamente procurado por este, obrigando-

se a informar, explicar ou complementar o trabalho apresentado por sua solicitação. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo Primeiro: Fornecer os serviços de forma integral em até 10 (dez) dias a partir emissão da ordem 

de serviços nas unidades; da Parágrafo Segundo: Responsabilizar-se, integralmente pela execução dos 

serviços, conforme legislação vigente. 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá executar os serviços especificados neste termo sob a 

supervisão da equipe técnica da SEMED; 

Parágrafo Quarto: Assegurar à CONTRATADA, livre acesso aos equipamentos e instalações da unidade. 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá possuir sistema de abertura de chamados funcionando em 

horário comercial, disponibilizando atendimento direto e com protocolos; 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 

equipamentos necessários à prestação do serviço; 

Parágrafo Sétimo: Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os 

padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se 

também as disposições da Lei n°8.078/90 (Código de defesa do consumidor). 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Parágrafo Primeiro: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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Parágrafo Segundo: Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações; Parágrafo Terceiro: Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora em suas 

dependências para a execução do contrato; 

Parágrafo Quarto: Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da licitante vencedora; 

Parágrafo Quinto: Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

Parágrafo Sexto: Solicitar a troca dos produtos que não atenderem às especificações do objeto; Parágrafo 

Sétimo: Proceder à verificação das validades dos produtos fornecidos pela CONTRATADA; 

Parágrafo Oitavo: Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

Parágrafo Nono: Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; Parágrafo Décimo: Notificar a empresa, por escrito, sobre 

imperfeições, falhas ou irregularidades na execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

Parágrafo Décimo Primeiro: Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Parágrafo Décimo Segundo: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo Contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO E DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

Parágrafo Primeiro: É expressamente vedada à licitante vencedora a subcontratação de outra empresa 

para a execução do objeto deste certame; Parágrafo Segundo: É admissível a fusão, cisão ou 

incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA NONA- FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados a partir da entrega das ordens de serviços, nota 

fiscal/fatura e recibo definitivo, devidamente atestado pelo setor competente da SEMED. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

Parágrafo Primeiro: O prazo para a entrega dos materiais é em até 10 (dez) dias a contar da emissão da 

nota de empenho, podendo ser prorrogado conforme especificação da lei n. 14.133/21. 

Parágrafo Segundo: Os materiais deverão ser entregues/instalados nas escolas da Rede Municiapal de 

Ensino de Ananindeua, conforme anexo I do Termo de Referência, no horário das 8:00 às 14:00 horas, em 

conformidade com as especificações e quantidades solicitadas pela SEMED. 

Parágrafo Terceiro: Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, ela será feita 

obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização da prestação do serviço será exercida por servidor nomeado pelo 

contratante, conforme previsto nos artigos 29 e 30, ambos da Lei nº 14.133/21; 

Parágrafo Segundo: Ao contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens 

fornecidos em desacordo com o estabelecido; 

Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo de outras sanções previstas no Instrumento convocatório do EDITAL, 

a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções pelo inadimplemento contratual: 

Parágrafo Segundo: Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito, devidamente comprovados, estará 

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, pelo descumprimento 

total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades: 

Parágrafo Terceiro: A não observância do prazo de execução do objeto licitado pela CONTRATADA 

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,30% (três décimos por cento) por dia de atraso, 

sobre 1/12 do valor anual estimado do contrato, independentemente das sanções legais, que possam ser 

aplicadas, de acordo com os Artigos 156, 157 e 158, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, salvo 

se o prazo for prorrogado pela CONTRATANTE; 

Parágrafo Quarto: Findo o prazo de execução os serviços objeto do contrato pela CONTRATADA е não 

cumprida a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros atos expedidos 

pela Administração Municipal, serão tornados sem efeito; 

Parágrafo Quinto: Não havendo mais interesse pela CONTRATANTE na execução do contrato, total ou 

parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das condições 

avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual estimado 

do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 156, da Lei nº 14.133 de 2021. 

Parágrafo Sexto: A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula deixar 

de ser cumprida; 

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas serão consideradas dívida líquida e certa e devem ser pagas 

em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de 

qualquer importância devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente; 

Parágrafo Oitavo: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, além da 

aplicação das multas previstas nos itens anteriores, aplicarem as penalidades de advertência e suspensão 

temporária de participação em licitações, além do impedimento do contrato, e as demais previsões da Lei 

nº 14.133/21; 

Parágrafo Nono: O valor da multa será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor da 

CONTRATADA, e perante a Administração Municipal nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA 

que tenha sido multada, antes de pagar ou relevada multa; 

Parágrafo Décimo: Se o valor da multa for superior ao valor devido a CONTRATADA, a diferença será 
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cobrada administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla 

defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

a) Comportar-se de modo inidôneo; 

b) Fizer declaração falsa; 

c) Cometer fraude fiscal; 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

Parágrafo Décimo Segundo: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer sanção administrativa será aplicada após regular Processo 

Administrativo, sendo assegurado a CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para 

dirimir dúvidas oriundas do entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Ananindeua/PA, XX de XXXXX de XXXX. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 
CONTRATANTE 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- CPF/MF n° _________________ 

2-  CPF/MF n° _________________ 
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